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ATA Nº 514, Reunião Ordinária de Diretoria do Conselho Regional de Museologia 3ª 

Região, 16 de março de 2022 

 

Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte dois, às dezenove horas, através de 

uma vídeochamada na plataforma Microsoft Teams, reuniram-se os membros da Diretoria do 

Conselho Regional de Museologia 3ª Região: Presidente Marcelo Augusto Kich Scheffer, 

COREM3R 0233-I, Vice-presidente Hilda Alice de Oliveira Gastal, COREM3R 0031- 

IV, Secretária Patrícia Gabriela Machado Barbosa, COREM3R 0231-I e Tesoureira 

Lourdes Maria Agnes, COREM3R 0237-I. Foram discutidas as pautas: 1. CRT 

Solicitações: Aprovada a solicitação das seguintes CRT’S: a) CRT/MRT056/2022 de Joana 

Soster Lizott – COREM 3R 0139-I para Museu de Arte Leopoldo Gotuzzo (UFPEL) em 

consonância com a Resolução COFEM nº 59/2021; b) CRT057/2022 de Alahna Santos da 

Rosa – COREM 3R 0224-I de sua empresa Pantheon Patrimônio e Cultura – COREM 

3R.006-E para Associação de Amigos do Museu de Comunicação Hipólito José da Costa 

(MUSECOM) em consonância com a Resolução COFEM nº 02/2016; c) CRT058/2022 de 

Priscila Chagas Oliveira – COREM 3R 0198-I para Museu das Memórias (In)Possíveis em 

consonância com a Resolução COFEM nº 02/2016; d) CRT/MRT059/2022 de Augusto 

Duarte Garcia – COREM 3R 0128-I para Fototeca Municipal Ricardo Giovannini em 

consonância com a Resolução COFEM nº 59/2021; e) CRT/MRT060/2022 de Augusto 

Duarte Garcia – COREM 3R 0128-I para Pinacoteca Municipal Matteo Tonietti em 

consonância com a Resolução COFEM nº 59/2021; f) CRT061/2022 de Augusto Duarte 

Garcia – COREM 3R 0128-I para para Centro Municipal de Cultura Inah Emil Martensen / 

Núcleo de Pesquisa de Arqueologia em consonância com a Resolução COFEM nº 02/2016; 

g) CRT/MRT062/2022 de Adilson Nunes de Oliveira – COREM 3R 0046-IV para Museu 

Paulo Firpo em consonância com a Resolução COFEM nº 59/2021; h) CRT/MRT063/2022 

de Matheus Cruz – COREM 3R 0136-I para Museu do Doce (UFPEL) em consonância com a 

Resolução COFEM nº 59/2021; i) CRT064/2022 de Luiza Ambrosi Rodrigues – COREM 3R 

0240-I de sua empresa Escaravelho Assessoria Cultural – COREM 3R.005-E, para Fundação 

Iberê Camargo em consonância com a Resolução COFEM nº 02/2016; j) 
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CRT/MRT065/2022 de Deise Formolo – COREM 3R 0208-I para Museu do Imigrante em 

consonância com a Resolução COFEM nº 59/2021; k) CRT/MRT066/2022 de Nathalia 

Santos da Costa Oliveira – COREM 3R 0130-I para Museu de Ciências Naturais da ULBRA 

em consonância com a Resolução COFEM nº 59/2021; l) CRT/MRT067/2022 de Helen 

Kaufmann Lambrecht Espinosa - COREM 3R 0154-I para Museu do Festival de Gramado 

em consonância com a Resolução COFEM nº 59/2021. 1.1 Baixas: Aprovada a solicitação de 

baixa das seguintes CRT’S: CRT024/2018 e CRT025/2019 de Rossana Klippel de Souza 

José – COREM 4R 0355 – I ambas para Museu de Artesanato do Rio Grande do Sul Artur 

Guarisse (MAG); CRT046/2021 de Priscila Chagas Oliveira – COREM 3R 0198-I para 

Museu das Memórias (In)Possíveis e CRT055/2022 de Alahna Santos da Rosa – COREM 3R 

0224-I de sua empresa Pantheon Patrimônio e Cultura – COREM 3R.006-E para Giuliana 

Neuman Farias MEI. Todas em consonância com a Resolução COFEM nº 02/2016. 1.2 

Indeferimento de CRT: Solicitação de CRT/MRT para Museu Júlio de Castilhos de Doris 

Rosângela Freitas do Couto – COREM 0226-I, foi indeferida em consonância com inciso 1º 

do Art. 3º da Resolução COFEM nº 59/2021. 1.3 CRT Documentação: Recebida a 

documentação de CRT para Vinícola Sanber de Aldryn Brandt Jaeger – COREM 3R 0249-I. 

Será informado que deverá solicitar ao COREM 5R, visto que o contratante está situado na 

cidade de Bituruna no Paraná, que faz parte da jurisdição daquele COREM. 2. Comunicado 

de Fiscalização: Por meio do Ofício COREM 3R 06/2022, foi comunicado para Secretaria de 

Cultura e Turismo de Caçapava do Sul, RS que o Fiscal Museólogo designado pela Comissão 

de Orientação e Fiscalização do Exercício Profissional (COFEP) do Conselho, irá realizar na 

data de 24/03/2022, fiscalização na instituição Museu Lanceiros do Sul cumprindo solicitação 

recebida pelo Ofício nº 01658.000.654/2021-0001, emitido pela Promotoria de Justiça de 

Caçapava do Sul, em 11/02/2022. 3. Cota Parte COFEM: Enviado em 27/01/2022 a quarta 

cota parte relativa à arrecadação do quarto trimestre do ano de 2021, no valor de R$831,45. 4. 

Atendimento Telefônico e Presencial: nos dias 25/03/2022 (sexta-feira) e 28/03/2022 

(segunda-feira) não haverá atendimento presencial e telefônico na Sede do Conselho no 

período da manhã, mantendo somente via e-mail. Será divulgado sobre atendimento aos 

profissionais registrados via e-mail e redes sociais.  
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Estando todas (o) de acordo e nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a 

reunião da qual eu, Patrícia Machado, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será 

assinada, pelas Conselheiras e Conselheiro presentes. 

 

[o original deste documento encontra-se assinado na sede] 


